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Assumo: CONIRIBURAES SOCIAIS PREVIDENCIÃR1AS

Período de apuração: 01/03/1996 a 31/07/2CO5

DECADÊNCIA - O Supri:mo Tnbunal Federal, através da Súmula Vinculante
n°08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e46 datei n°8212, de 24/07/91,
devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código Tnbutário Nacional.

• PARCELAS SALARIAIS NIEGRANTES DE BASE DE CÁLCULO.
RECONHECIMENTO PELO CONIRIBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS
DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR ELE
PREPARADOS. O necatecimento através de doannentos da própia empresa
da natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos segurados elide
a discas:ao' sobre a incidência ou não da base de cálculo.

COOPERATIVA DE TRABALHO - Cooperativa de Serviços Médicos,
contribuição' incide sobre pelo menos 30% da fatura de serviços Art 22, Lei
NÃ82102/9001, ccer;laGuRAredaçãoBdaIsLeisn.129°9514.876/99EN7RE.• AUTO DE INFRAÇÃO E
NGIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO.

• Não ccorreircia de bis in idem qualdo se trata de aéclitos distintos: Notificação
Fiscal de Lançamento de Debito para a obrigação pincipal e Auto-de- Infração

	

'	 para aplicação de multa punitiva pelo desaimprimerrto de obrigação acessória

JUROS DE MORA TAXA SEL1C APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS. - É cabível a cobrança dejuros de mon sobre os delitos para com a

	

,	 União decorrentes de tnlitos e conInbuiçbe• s administracbs pela Seaetaria da•
Receita Federal do Brasil ccen base na toca referencial do Sistema Especial de
Liquidação' e Cnsbádia - 5EI1Cpara títulos federais.

MULTA MORATÓRIA - Em conformidade como artigo 35, da Lei 8212/91,a
coninbuiçib social previdenciária está sujeita ámtita de mota, na hipótese de
recolhimento en atraso.

Recurso Voluntário Provido mi Parte

•
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA DO SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, Por maioria de votos acatada a preliminar de decadência
com fundamento no artigo 173, I do CTN para provimento parcial do recurso. Vencido o
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo 150, §4° do CTN. No mérito,
por unanimidade de votos,mantidos os demais valores lançados, nos termos do voto da
Relatora.

•
JULIO ES . • VIEIRA GOMES

Presiden

LIEGE CROIX THOMASI

• Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)
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Relatório

Trata a notificação de lançamentó de contribuições incidentes sobre a
remuneração de segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social, empregados e
contribuintes individuais, pagas no período de 03/1996 a 07/2005, e contribuições incidentes
sobre os serviços prestados por cooperados de cooperativa de trabalho na área da saúde,
confonne detalhado no relatório fiscal de fls. 73 a 75.

A notificada apresentou defesa tempestiva e os autos baixaram em diligência
para apreciação fiscal. Como resultado da diligência, fl. 172, o crédito foi retificado, o
contribuinte cientificado se manifestando à fl. 177, para ratificar sua defesa.

•
Decisão-Notificação de fls. 198/206, julgou o lançamento procedente em parte.

Inconformado o contribuinte interpôs o recurso de fls. 209/217, argüindo em
síntese:

- a decadência qüinqüenal;

- a repetição da exigência fiscal, haja vista que com relação aos valores cobrados
• sobre a UNIMED, boa parte do período já consta do Auto de Infração n°35.802.346-7, lavrado

na mesma ação fiscal. Que mesmo se tratando de obrigação principal e acessória, o assunto se
confunde e é evidente a duplicidade da pretensão;

- que não deve a contribuição incidente sobre os valores pagos a UNIMED
porque é um simples arrecadador, que os empregados pagam e a recorrente apenas repassa à
UNIMED;

- que há erro nos cálculos; que a decisão recorrida considerou apenas parte dos

••	 erros apontados na impugnação (13 competências); que se as diferenças são mesmo devidas
requer sua inclusão no REFIS;

- que são inconstitucionais os juros e a multa.

Requer a nulidade da notificação pelos vícios apontados. 	 .

A empresa possui decisão judicial para interposição do recurso sem depósito
prévio.

Foram oferecidas contra-razões, fl241.

É o relatório.
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo conheço do recurso e passo ao seu exame.

Da Preliminar

No que se refere ao prazo decadencial, tenho a dizer que nas sessões plenárias
dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por
unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:

I •	 Parte final do vá- to proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
• Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°	 e

8.212/91 e o parágrafo único do art..? do Decitto-lei n° 1.569/77, que
versando sobre normas gerais de DireitoS Tributário, invadiram
conte 'udo material sob a reserva constitucional de lei complementar

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislação 	 '
anterior com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de 	 ,
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,

• as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, § 4°, 173 e 174 do CTN.

• Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos

Ank arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146. HL b, da 	 •

Constituição, e do parágrafo único do art. 5° do Decreto-lei n°	 •
• 1.569/77, frente ao § 1° do art. 18 da Constituição de 1967, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É COMO voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição 	 ,•

e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11 417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, 	 .
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 	 ..,
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem 	 '
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como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma . estabelecida
em lei. (Incluído pela Entenda Constitucional n" 45, de 2004).

Lei n°11 417 de 19/12/2006

Regulamenta o art. I03-A da Constituição Federal e altera a Lei n2
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição,.á revisão e a	 ,	 •
cancelamento da- enunciado de - súmula ...vinculanta pelo -Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências

Art. 22 O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, -
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na 	 .	 . •
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos 	 ' •
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão .'
ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei

§ 1 2 O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação	 '	 ;
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja entre , )	 .
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,. •
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante 	

,

'	 multiplicação de processos sobre idêntica questão 	 .	 • .

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Desta forma,
inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar a preliminar argüida.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento hão se'•
observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, vatis:

Art la o auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: - 	 -`•	 • .	 -

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

II1-adescriçãodofato,
•

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou 	 •
impugná-la no prazo de trinta dias;	 ' ,	 . • '

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
numero de matricula

,	 Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente

•
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:
- o valor do credito tributário e o prazo para recolhimento 'ou

impugnação

111 - a disposição legal infringida, se for o caso; 	 ; .	 . •	 ' •

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou . de outro Servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.	 • •	 •	 •

Art. 23. Far-se-á a intimação; 	 • •	 "

1 - pessoal: pelo autor do procedimento: ou por . agente do órgão	 .
111	 preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do

sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, 	 •
com declaração escrita de quem o intimar;  (Redação dada pela Lei n°
9.532. de 10,12.1997) 

	

: II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com 	 -
prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito 	 .
passivo; (Redação dada pela Lei n°9.532. de 10.12.1997)

111 - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos 	 •-
incisos I e H. (Vide Medida Provisória n°232 de 2004) 	 •

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do , Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do . processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de,
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n" 8.74a de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO NULIDADE DO ACÓRDÃO.	 .	 •
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO JUROS DE MORA. TERMO INICIAL SÚMULA _

1.Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas pão adotando
a tese do recorrente

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se : 	 • ;	 ;
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem 	 •
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP • f

946447-RS — Min. Castro Meira — 2" Turma — DJ 10/09/2007 p 216)

	

,	 .	 _
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Portanto, em razão do exposto e nos •tennoS das regias disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados

• 1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

- os despachos e decisões prOferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

,
Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências

formais, passo à apreciação do mérito. 	 .

Do Mento

Os argumentos expendidos na peça recursal são idênticos aos constantes da
defesa que já foram 'apreciados pela diligência fiscal, da qual a recorrente teve ciência e que
resultou na retificação do débito lançado, e que também já foram devidamente analisados pela
decisão recorrida.

No que se refere à aludida duplicidade de lançamento porque coexistem NFLD
— Notificação Fiscal de Lançamento de Débito e AI — Auto de Infração, é de se notar que,
quando do procedimento fiscal efetuado na recorrente, ambos documentos deviam ser lavrados,
uma vez que descumpridas as obrigações principal e acessória. 	 •

• Em decorrência da relação jurídica existente entre o contribuinte ou o
responsável (sujeito passive) e o fisco (sujeito ativo), tem aquele duas obrigações para com
este. Uma obrigação denominada principal, que é a de verter contribuições para a Seguridade
Social; outra denominada acessória que tem por objeto a prática ou a abstenção de ato que não
configure obrigação principal. 	 •

•
O descumprimento da obrigação principal, acarreta a constituição do crédito da

Seguridade Social, através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, como no presente 	 .
caso, 

•

•
E, o descumprimento da obrigação . acessória, que decorre da legislação

tributária e tem por objeto prestações positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 	 .
arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2°, do CTN), acarreta a lavratura do
Auto de Infração. A obrigação se diz acessória, quando se tem por objeto o fazer ou não fazer
algo no interesse da fiscalização ou da arrecadação.

Portanto, é inócua a alegação de que havendo auto de infração e notificação com
o mesmo período, o crédito estaria sendo cobrado em duplicidade. O não recolhimento do
tributo acarreta a aplicação dos juros legais e da multa moratória, enquanto o descurnprimento• -
de obrigação acessória, que vem definida em lei, acarreta. a multa punitiva, não havendo a
alegada confusão como quer a recorrente. • • 	 •	 '	 '	 - •	 '

Quanto aos mencionados moi nos cálculos, tenho a dizer que á recorrente já
havia apresentado as mesmas razões quando da sua defesa, que foi apreciada na primeira
instância e retificado o débito para aquelas que se mostraram procedentes. Desta forma, não
serão novamente revistos os mesmos argumentos, vez que a recorrente não trouxe fatos novos..

_	 •
.	 .,	 .
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,
Também quanto ao Refis, de acordo -com o Decreto n.° 3.712/2000 a recorrente

deveria ter confessado de forma irretratável e irrevogável, os débitos ainda não constituídos até
o 12/02/2001, nas condições estabelecidas pelo Comitê Gestor do programa. Entretanto, as
contribuições foram lançadas na presente notificação e não confessadas pelo sujeito passivo,
não havendo neste colegiado que se falar em inclusão do débito no Refis. 	 -

•
,

Quanto ao mérito propriamente dito, à recorrente somente se insurge contra as
contribuições relativas aos valores pagos-à cooperativa de trabalho, no período de 12/2000 a
07/2005. E, sobre o assunto, tenho a dizer que a mesma está determinada em Lei.

Lei 8.212/1991:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

1111
• IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, relativamente a ierviços que lhe são prestados
por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

O relatório fiscal ainda menciona que a base de cálculo para incidência da
contribuição foi apurada na razão de 30% do valor bruto das faturas apresentadas e dos valores 	 .
contabilizados, na forma disposta pelo artigo 291, inciso I, letra "a", da Instrução Normativa n.°
03/2005, por se tratar de contrato de grande risco;.?

Art. 291. Nas atividades da área de saúde, para o cálculoT da
contribuição de' quinze por cento devida pela empresa contratante de
serviços de cooperados intermediados por cooperativa de trabalho, as
peculiaridades da cobertura do contrato definirão a base de cálculo;
observados os seguintes critérios:

I - nos contratos coletivos para pagamento por valor predeterminado,

IP
quando os serviços prestados pelos cooperados ou por demais pessoas
físicas ou jurídicas ou quando os materiais fornecidos não estiverem
discriminados na nota fiscal ou fatura, a base de cálculo não poderá
ser:

a) inferior a trinta por cento do valor bruto da nota fiscal ou da fatura,
quando se referir a contrato de grande risco ou de risco global, sendo '

	

, este o que assegura atendimento completo, em consultório ou em	 •
hospital, inclusive exames complementares ou transporte especial;

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos 	 .
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podern ser afastadas do lançaniento sob pena de se negar aplicação aos •	 ‘.
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
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. mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais

Neste Mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora.
Os artigos 34 e 35 datei n° 8212, de 24/07/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.. 	 .

Ari. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 	 •	 ,
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 	 , • -
Custódia-SELIC, a que se refere o Art.-13 da Lei n°9:065; de 20 de
junho de 1995; incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irreleváveL (Artigo restabelecido, com nova redação - •

•
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n" 9.528, de 10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirál multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com 	 •	 •
nova redação, pela Lei n°9.528. de 10.12.97) 	 •	 •

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; • 	 -
(Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26,11.99) 	 •

• b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei n"
9876 cle 26.11.99)	 .

. c) vinte por cento, a partir do segundo Mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela Lei n°9876 de 2611.99)

-	 •
11 - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento: (Redação dada pela Lei n°9.528. de 10.12.97) 	 .

•

• a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
.	 notificação,- (Redação dada pela Lei n"9.876. de 2611.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 	 •
notificação; (Redação dada pela Lei n°9876 de 2611.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso •• desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da 	 •	 •.	 .ciencia da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - 	 •
CRPS; (Redação dada pela Lei n"9. 876, de 26.11.99) 	 ,	 ••	 ..	 „• .	 ••• d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não 	 •• •

,	 inscrito em Divida -Ativa; (Redação dada pela Lei n" 9.876. de
,	 „ 	

•



•
2° CC/tVIF -,Quin44.4

CONFERE COM O ORIGINAL
• Processo n°13971.002001/2007 -38	 Sraslba.	 ^/	 / 82 .9 	 CCO2/CO5

Acórdão n.• 205-00.829	 fls 256tais Sousa Moura	 ;	 .
Matr. 4295

III - praim . pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: (Redação
dada pela Lei n" 9.528, de 10.12.97)

• .	 a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

.	 ,

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei.
n°9876 de 2611 99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento. (Redação dada pela Lei n° 9.876 de 2611.99)

Quanto à aplicação da taxa SELIC às contribuições sociais, o Conselho Pleno do
Segundo Conselho de Contribuintes também aprovou a Súmula 03, publicada no DOU de
26/09/2007:	 •

"É cabível a cobrança de juros de mora sobre 'os débitos para com a
União decorrentes de tributos '• e contribuições administrados pela

• Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
• do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos 	 •

federais".

Por todo o exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso para acatar o prazo decadencial
exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, 1, excluindo as competências lançadas até
11/1999.	 •

Sala das Sessões, em 03 de Julho de 2008
411	 .	 .

rede
LIEGE LA ROIX THOMASI	 •

lo

.	 ,

•

.	 .
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